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DISPOE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO 
LAGOA LIMPA DE UNAMAR NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio o Projeto Lagoa 

Limpa de Unamar que visa implementar o programa de piscicultura na Lagoa de 
Unamar, objetivando a geração de renda, empregos e fomentar a produção e 
comercialização de peixes. 

 
Art. 2º. Para os fins de aplicação desta Lei, são estabelecidas as seguintes 

definições: 
I - piscicultura: atividade de criação e/ou reprodução de peixes em condições 

naturais ou artificiais com finalidade de subsistência, esportiva, científica e/ou 
econômica; 

II - tanques: estruturas projetadas e construídas para aquicultura, escavadas ou 
não, totalmente revestidas em alvenaria e com controle de abastecimento e drenagem de 
água; 

III - espécie nativa: espécie de origem e ocorrência natural nas águas brasileiras; 
 
Art. 3º. Os projetos de piscicultura destinados à produção de alevinos e peixes 

híbridos devem obedecer aos seguintes critérios:  
I - solidez necessária à contenção de água, comprovada por cálculos de 

engenharia,  
II - proteção dos taludes e ladrões contra a erosão;  
III - construção de dispositivos de proteção contra a fuga de peixes para o meio 

ambiente;  
IV - execução das obras com adoção de critérios e estruturas que utilizem o 

mínimo de áreas de empréstimo e escoamento, preferencialmente, mantendo-as abaixo 
do nível da água;  

V - comprovação do acompanhamento da atividade por técnico responsável 
devidamente inscrito no seu órgão. 

VI - manejar racionalmente a criação com monitoramento da água e do 
arrazoamento. 

 

 



 VII - manter em níveis aceitáveis e sob controle a emissão de efluentes. 

VIII - a cada 90 dias serão retirados os alevinos que já estarão com cerca de 9 a 11 

cm, e serão soltos em lagoas próximas à região onde estará aprovado o Projeto Lagoa 

Limpa de Unamar para atuar e serão repostos com prazo de 7 dias novos alevinos. 

IX - proibir a pesca com redes, tarrafa, arrastão e espinhel,  

X - permitir pesca somente com caniço, molinete e linha de mão. 

 

Art. 4º. O Projeto Lagoa Limpa de Unamar tem  interesse ambiental, pois 

contribuirá para minimizar os impactos no meio ambiente, nas seguintes hipóteses:  

I - aliviar a demanda da pesca pela oferta constante de produtos de piscicultura;  

II - contribuir para a redução de danos ambientais causados na captura de iscas 

aquáticas, pela oferta de espécies provenientes de pisciculturas;  

III - incentivar a pesca esportiva, de lazer, recreativa, turística ou comercial; 

IV - reconstituir ambientes degradados por ação humana que tenha produzido 

efeitos lesivos ao meio ambiente. 

 

Art. 5º. Com o Projeto Lagoa Limpa, os pescadores irão tornar a atividade 

profissional com relevância econômica no município, utilizando das ações necessárias. 

§ 1º Elevar a produtividade regional para 10 - 12 toneladas/hectare/cultivo. 

§ 2º Reduzir o período de cultivo para 150 dias (do alevino à despesca) 

§ 3º Instalar 10 tanques, cada um tanque com um tipo de espécie. 

§ 4º Espécies tradicionais como: Tilapia, Tambaqui, Carpa, Tucunaré, Piau, 

Pintado, Pirapitinga e Crumatam. 

 

Art. 6º. A Prefeitura realizará limpeza das lagoas e dos mangues de Unamar, com 

embarcações a remo não motorizadas. 

 

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2020. 
 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
 

 

 



 JUSTIFICATIVA 

 
O Projeto é uma iniciativa do Sr. Marcelo Dias Barreto, pescador do segundo 

Distrito de Cabo Frio, Unamar. O Projeto Lagoa Limpa de Unamar , além de ser 
atividade ecologicamente correta, através da pesca  possibilita a geração de renda por 
meio de turismo sustentável. 

O quadro socioambiental que caracteriza as sociedades contemporâneas revela que 
o impacto ambiental dos humanos sobre o meio ambiente está se tornando cada vez 
mais complexo, tanto em termos quantitativos quanto qualitativos. As preocupações 
mais explícitas e contundentes com as questões ambientais. 

Todas as pessoas que estão envolvidas com à atividade piscícola, devem ter um 
comprometimento com o tratamento que irão dar aos efluentes gerados nos cultivos de 
peixe,principalmente em sistemas intensivos, no qual implica o uso de rações 
balanceadas com teores de proteína bruta e, portanto, obtendo maior quantidade de 
insumos, como forma de garantir a sustentabilidade ambiental da piscicultura. 

O piscicultor deverá adquirir alevinos de boa procedência, fornecidos por 
empresas idôneas que possam garantir a sua qualidade, contribuindo dessa forma, com a 
prevenção de possíveis prejuízos econômicos e principalmente ambientais. Estes 
alevinos devem possuir bom padrão genético e estarem livres de doenças e parasitas. 
Deste modo, os profissionais da área devem estar informados sobre as diferentes 
doenças que podem atingir os peixes, as suas condicionantes, os processos de 
transmissão, profilaxia, diagnóstico e, quando necessário, o devido tratamento, bem 
como saber a quem se dirigir nos casos que necessitem de um acompanhamento 
especializado. Portanto, a capacitação dos piscicultores possui papel importante para o 
desenvolvimento da atividade.  

Ampliando a conscientização dos munícipes para com a manutenção do meio 
ambiente e da consequente preservação das espécies de peixes. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da 
presente proposição. 
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